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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 2021.07.20.001

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR OS SERVIÇOS DE COLETA,

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE PENAFORTE - CE., CONFORME
PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO.

A SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Penaforte/CE, através da Comissão Permanente de
Licitação, devidamente nomeada pela Portaria nº 139/2021 de 08 de Março de 2021, torna público

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação na
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço Global, com regime de execução indireta com

empreitada por preço global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93,
e suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006 e suas alterações.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

ÁS 09h00MIN.
DO DIA 10 DE AGOSTO DE 2021.

NO ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada Av. Ana Tereza de Jesus
n° 240 - Centro, Penaforte - СЕ.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I - Projeto Básico e Orçamento Básico.

ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta.
ANEXO III - Minuta de contrato.

ANEXO IV - Minutas de declarações.
ANEXO V - Minuta de declaração de ME ou EPP.

1.0-DO OBJETO

1.1-A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR
OS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS

SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENAFORTE - CE., conforme anexo I, parte
integrante deste processo.

1.2-0 valor estimado da presente licitação é de R$ 106.860,00 (Cento e seis mil oitocentos e sessenta

reais).

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1-PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1 - Роderá participar do presente certame licitatório qualquer pessoa jurídica, localizadas em
qualquer Unidade da Federação, devidamente cadastrada na Prefeitura de Penaforte-CE, ou não
cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior

Prefeitura de Penaforte - Av: Ana Tereza de Jesus, N° 240-Centro -

PBAX: (88) 3559.1239- СЕР.: 63.280-000-Penaforte - Ceará



PREFEITURA DE

PENAFORTE
COMBROMISSO POR DIAS MELHORES

Fls.6S

ASS.

à data do recebimento dos envelopes, e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo

seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.

2.1.2 -A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123/06, deverá entregar à

Comissão, juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração na forma do Anexo V

deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovada tal

titularidade/representação.
2.1.3. Conforme Decreto Estadual n° 33.575 de 06 de maio de 2020, que trata das regras de isolamento

social, só poderão adentrar no Setor de Licitações / Sala de Sessões, os representantes (licitantes) que

estiverem fazendo o uso de máscara de proteção. O não. uso por parte do representante não resultará

em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá apenas entregar os envelopes de

Habilitação/Proposta de Preços, preenchendo protocolo apropriado e não permanecer no ambiente då

sessão de julgamento.

2.1.4. Para todos os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento com afastamento

mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.

2.1.4. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância

sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissão de licitação no

sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas

sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no

certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras.

(texto retirado do OFÍCIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARÁ/CGU)..

2.2- NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de

acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)TCU/CNJ. A Comissão

fará pesquisa no site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ na fase do credenciamento, devolvendo

os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de

Penaforte;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob a forma de consórcio;

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão оu

entidade contratante ou responsável pela licitação;

1 Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou juridica;

g De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firmа

licitante:

h)Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus

incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações;

2.2.2- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de

uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame

licitatório.

2.2.3 - Só poderá solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer licitante no

presente certame, representante legal habilitado, devendo cada licitante apresentar-se com apenas 01 (um)

representante, devidamente munido de documentação hábil conforme itens abaixo, o qual será o 
único

admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos,
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pelo licitante representado.

2.2.3.1. Сada representante deverá apresentar:

2.2.3.1.1 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:

I - Documento de identidade de fé pública com fotografia;

II - Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado
dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEI, o documento

que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

2.2.3.1.2 TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:

I - Documento de identidade de fé pública com fotografia;

II - Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado
dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEI, o documento
que é disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
III - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última com

firma reconhecida do assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes
para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração

deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que
se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de
preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante.

3.0-DOS ENVELOPES

3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.

3.1.1. Os licitantes que desejårem enviar os envelopes via CORREIOS, deverão enviar 01 (um) único

envelope LACRADO, contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a

documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). A
Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a

abertura do certame.

3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem após a
licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo

menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo
correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da

Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão sumária da
proponente no certame.

3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues

separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do

licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos
("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma a seguir:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAFORTE

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAFORTE

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 2021.07.20.001

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da

licitante com poderes de representação legal, na forma do item 2.2.3.1. A não apresentação não

implicará em inabilitação. No entanto, o representante deverá identificar-se preenchendo protocolo

apropriado e não poderá pronunciar-se em nome da licitante.

3.4- Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante junto

à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A".

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada

em Cartório (quando não forem retirados pela a internet), exceto para a garantia, quando houver, cujo

documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original. Quando algum documento

for apresentado através de cópia sem a devida autenticação deverá vir acompanhado de

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DEVIDAMENTE ASSINADA PELO O

REPRESENTATNTE LEGAL CONFORME O MODELO CONSTANTE NO ANEXO IV;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento

não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do 
mesmo. Na ausência de tal

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de
 30 (trinta) dias, a

partir da data de sua emissão;

c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de

modo a refletir seu número exato;

4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006,a comprovação da

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito

de assinatura do contrato.

4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis (123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento оп

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, s
endo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME

ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo

definido no item "4.1.4" acima.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

4.2.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do

prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2-HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL D
E

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em

se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO

PAÍS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

e) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, do Sócio-Administrador ou do titular da empresa,

conforme o caso;

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
 o objeto

contratual;

c) Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a D
ívida Ativa da

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conju
nta RFB/PGNF n°

1.751 de 2 de outubro de 2014:

c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em

14 de julho de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 1178/2020 do Ministério da

Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o que dispõe o art
. 3°,

parágrafo único da EC nº. 106, promulgada em 7 de maio de 2020;

d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

de
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o

prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

4.2.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar to
da a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

4.2.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comiss
ão de Licitação, para a

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões n
egativas ou positivas com efeito de

certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei

Complementar 147/20014;

a4.2.3.3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará dec
adência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo
 facultado

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a

revogação da licitação, ou lote, conforme o caso.

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.2.4.1-Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho R
egional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia), na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s), em
 plena

validade, da localidade da sede do proponente.

4.2.4.2 - DEMONSTRAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, através da prova

da Licitante possuir em seu quadro permanente de pessoal, na data prevista para a licitação,

profissional(ais) de nível superior, detentor de Certidão de Acervo
 Técnico - CAT, devidamente

registrada na entidade profissional competente, que compro
vem ter o(s) profissional(is) executado

serviços em características técnicas, quantidade, valores e prazos semelhantes as do objeto ora licitado;

4.2.4.3. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento,

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

4.2.4.3.1 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá

participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio repres
entante ou responsável

técnico ambas serão excluídas do certame:

4.2.4.3.2 О (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da

participante e sua substituição só será possível por 
profissional igualmente qualificado, mediante a

expressa aprovação da fiscalização;

4.2.4.3.3. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos pela rea
lização dos serviços deverão

figurar como responsáveis técnicos da Licitante, podendo vir 
a serem substituídos em caso de fato

superveniente por outros, desde que sejam igualmente qualificados e, de
sde que sejam previamente

autorizados pela Administração Municipal;

4.2.4.3.4- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho);

b) "Contrato de Trabalho" devidamente registrado em sua Carteirade Trabalho e Previdência Social

(CTPS);
c) Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de A

to constitutivo

devidamente registrado na entidade competente;

Prefeitura de Penaforte - Av: Ana Tereza de Jesus, N° 240- Centro-

PBAX: (88) 3559.1239- CEP.: 63.280-000-Penaforte - Ceará



PREFEITURA DE

PENAFORTE
COMPROMISSO POR DIAS MELHORES

Fls Z0

Ass.

d) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida das partes,

vigente na data de abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da

licitante junto ao CREA, que indique a relação das empresas em que o profissional figure como

responsável técnico.

4.2.4.4 - DEMONSTRAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

4.2.4.4.1. Declaração conforme estabelecido no Art. 30 parágrafo 6° da Lei 8.666/93 e suas alterações

que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamento e pessoal técnico especializado para a

realização do objeto licitado, a relação da equipe técnica;

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICOFINANCEIRA:
4.2.5.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente

registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do

cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

4.2.5.2 - Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos do balanço apresentado,

para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão apresentados em números

inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, com arredondamento:

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo

ILG = ≥1,0

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

Ativo Circulante

ILC = ≥1,0

Passivo Circulante

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo

IE = ≤0,4

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente

Sendo:

ILG = Índice de Liquidez Geral

ILC = Índice de Liquidez Corrente

IE= Índice de Endividamento

4.2.5.3. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:.

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,

constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento

de licitações;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação

DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
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c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no

art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contrataçãq, de empresas em situação

EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE PENAFORTE/CE, deve cercar-se para assegurar

o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida

em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação.

4.2.5.4. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta)

dias;

4.2.5.5 - A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, núm
ero de telefone, fax, e pessoa de

contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

4.5- DEMAIS EXIGÊNCIAS:

4.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da C
onstituição Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (
quatorze) anos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

4.5.2 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e 
elementos dos serviços a ser ofertado e

que sua proposta atende integralmente aos requisitos cons
tantes neste edital, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital;

4.5.3 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edit
al e seus anexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

4.5.4 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superven
iente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores
, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.º 8.666/93).

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE “В"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 01 (uma) via

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico
, eletrônico ou manual, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas 
e com carimbo dos responsáveis da Empresa e

Engenheiro, sendo rubricadas todas as vias, entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.2.2- Assinatura do Representante Legal (sócio e engenheiro);

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

da apresentação das mesmas;

5.2.4- Preço global proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas,

no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-
obra e transporte, incidentes direta ou

indiretamente no objeto deste Edital;

5.2.5- Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco
) anos, a contar da data de sua entrega definitiva,

nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil.

5.2.6-Orçamento(s) detalhado(s) contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a

quantidade a unidade, o preço unitário e o preço total
, e o preço GLOBAL do orçamento, assinado

pelo responsável da empresa e Engenheiro responsável;

5.2.7- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elabora
ção da Composição de Preços Unitários,

deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtiv
idade necessários à execução de cada

serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos 
sociais, insumos, transportes,
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BDI (conforme orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à

execução dos serviços.

5.2.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os

preços unitários propostos Municipais junto a Secretaria para cada item constante da Planilha de

Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de

utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos Municipais junto a

Secretaria/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.

5.2.9- Os preços constantes no orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas

casas decimais dos centavos;

5.2.10 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a comissão considerará como correta a unidade

expressa no Orçamento da Prefeitura de Penaforte, para o item;
insumos e

5.2.11- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os

coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-

de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos

Municipais junto a Secretaria e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.

5.2.12- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de

explicitar em sua proposta.

5.2.13- Ocorrendo divergência entre os valores propostos Municipais junto a Secretaria, prevalecerão

os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o

valor unitário.

5.2.14- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto
 deste

Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que
 serão iniciados dentro

do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebiment
o da Ordem de

Serviço.

5.3. Será DESCLASSIFICADA a proposta que:

5.3.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

5.3.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento;

5.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;

5.3.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

5.4. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se

inexequível a proposta de preços que comprovadamente for insuficiente para a cobertura dos custos da

contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor ze
ro, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a par
cela ou à

totalidade da remuneração.

5.4.1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1° e 2° da Lei nº 8.666,

de 1993.

a

de
5.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da

Lei n° 8.666, de 1993.

5.4.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatór
ia a

realização de diligências para o exame da proposta.
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5.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

5.6. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos

os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos

não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos

do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

5.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço

ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma

alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais

licitantes.

5.8. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação

da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço

ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo

com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos

ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão d
este Município,

constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
 inclusão de

documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será

assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1º do art. 43 da Lei

de Licitações.

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta
 de preço será

realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.

6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02

(duas) pessoas.

6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes

dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e
 Propostas

de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA

 DE

PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na m
esma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso

I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de

preços", lacrados.

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que 
serão examinadas pela Comissão

e pelas licitantes presentes.

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e 
observância ao prazo recursal

previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666/93.

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de propos
ta, salvo motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
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7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPЕ "А"

7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e i
nformações prestadas,

bem como julgar a capacidade téchica, econômica e financeira de cada proponente e a exeqü
ibilidade

das propostas apresentadas.

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as

exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, QualificaçÃo Técnica e

Qualificação Econômica e Financeira.

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS – ENVELOPE “B”

à

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1º do art. 45 da

Lei das Licitações.

7.4- Serão desclassificadas as propostas:

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos on

inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superi
ores ao valor estimado para esta

licitação, como também se seu valor global estiver acima do valor informado do item 1.2 deste edital;

7.4.2.1-Preços excessivos, assim entendido como aqueles 
superiores aos preços unitários e globais

estabelecidos no Anexo V - Orçamento básico, deste Edital;

7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as

exigências deste Edital;

7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéric
os e por extenso,

estes últimos.

7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem
 não prevista nesta Tomada de Preços, nem

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como
 o valor total proposto, eventualmente,

configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, 
como critério de desempate a classificação se

fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de Menor preço GLOBAL entre as licitantes classificadas;

7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor

da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais o
u até 10% (dez por cento) superior ao

melhor preço.

7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate
, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais
 bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, no prazo de cinco minutos, sob 

pena de

preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I

deste item, serão convocadas as remanescentes que p
orventura se enquadrem na hipótese do item

7.4.9.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no

prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
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III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
 pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.9.1 deste Edital, será reali
zado sorteio

para definir aquele que primeiro poderá apresentar melh
or oferta;

7.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.
10 deste edital, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.4.12 - O disposto no item 7.4.10 somente se aplicará quando a
 melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.0- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

8.1 - A homologação e a adjudicação da presente licitação ao 
licitante vencedor será efetivada

mediante termo circunstanciado, obedecida a ord
em classificatória, depois de ultrapassado o prazo

recursal.

8.2 - A homologação desta licitação e a adjudicação de seu objeto em favor da licitante cuja proposta

de preços seja classificada em primeiro lugar são de competência da SECRETARIA D
E SAUDE de

Penaforte/CE.

8.3 - A SECRETARIA DE SAÚDE se reserva no direito de não homologar e revogar 
a presente

licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,

mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer dos licitantes direito.

9.0- DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conform
e minuta anexa a presente Tomada de Preços,

que deverá ser assinado pelas partes no prazo de
 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de

convocação encaminhada à licitante vencedora.

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido

no subitem anterior, caracterizará o descumprimento
 total da obrigação, ficando sujeita às penalidades

previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Venc
edora e seu Anexo,

bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, 
poderá ter uma única prorrogação com o

mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde
 que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

9.5- É facultado à Administração, quando o convocado nã
o assinar o "Termo de Contrato" no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes r
emanescentes, obedecendo a ordem de 

classificação

estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em i
gual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro colocado, ou revogar a licitação c
onsoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alte

rações

posteriores.

10.0- DOS PRAZOS

10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executado
s e concluídos até 120 (cento e vinte)

dias contados a partir do recebimento da ordem
 de serviço, podendo ser prorrogado e/ou alterado nos

termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer
 acompanhar de um relatório circunstanciado e do

novo cronograma físico-financeiro adaptado às
 novas condições propostas. Esses pedidos se

rão

analisados e julgados pela fiscalização da SECRETAR
IA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de

Penaforte.

10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE SAÚDE, até 10 (dez)

dias antes da data do término do prazo contratual.
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10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados n
o

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de

Penaforte, não serão considerados como inadimplemento contratual.

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - As obrigações da Contratante estão prevista nos Anexo III da Minuta do Contrato.

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1- As obrigações da Contratada estão prevista nos Anexo III da Minuta do Contrato.

13.0- DO CONTRATO

13.1- Será celebrado instrumento de Contrato, con
forme minuta anexa a presente Tomada de Preços,

que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 0
5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de

convocação encaminhada à licitante vencedora.

13.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Ter
mo de Çontrato" no prazo estabelecido

no subitem anterior, caracterizará o descumprimento tota
l da obrigação, ficando sujeita às penalidades

previstas no item 18.1, sub-alínea “b.1" do Edital;

13.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo,

bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.

13.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 13.1, poderá ter uma única prorrogação com o

mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde
 que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

13.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanesc
entes, obedecendo a ordem de classificação

estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual p
razo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro colocado, ou revogar a licitação conso
ante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

14.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá s
er apresentada à SECRETARIA

DE SAÚDE, até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à 
realização dos serviços, para fins de

conferência e atestação da execução dos serviços.

14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados 
no' período de cada mês civil, de acordo

com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;

14.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE SAÚDE, o pagamento será efetuado até o

30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRAT
ADO(A), junto ao setor competente

da Prefeitura Municipal de Penaforte.

14.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente ac
ompanhada das respectivas comprovações de

regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;

14.4.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de
 todas as condições estabelecidas em contrato e

da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais.

15.0-DA FONTE DE RECURSOS

15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta d
a dotação orçamentária n°

1401.10.301.0029.2.068 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Fonte de Recurso 2212000000.

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período
 de 12 (doze) meses, a contar da data da

apresentação da proposta. Caso o prazo exced
a a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão se

r
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reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - Índice

Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitųí-lo, caso este seja extinto.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco
 por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

18.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia d
efesa, a

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, e
m caso de recusa da licitante vencedora em

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dia
s úteis, contados da data da notificação feita 

pela

CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, po
r dia de

atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão

do pacto, a critério SECRETARIA DE SAÚDE de Penaforte - CE, em caso de atraso superior a 30

(trinta) dias na entrega dos produtos.

b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que

mantenha junto à SECRETARIA DE SAÚDE de Penaforte - CE, independente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impe
dimento de contratar com

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

a

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi
nistração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qu
e a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

19.1-A rescisão contratual poderá ser:

19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;

19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quan
do os

houver sofrido;

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as
 conseqüências previstas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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20.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com

efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data da

publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1° de Lei nº
8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no

ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados.

20.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.
20.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamênte arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de

PENAFORTE.

20.4. Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, de 2ª a 6ª feira, no horário de 8h

às 12h, em dias de expediente do órgão.

20.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).

20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

20.8. O recurso terá efeito suspensivo.

20.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

20.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s) - em sede

recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo

da Comissão e da Prefeitura de PENAFORTE, como também na forma original da publicação do aviso

de licitação.

20.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sede da Comissão de Licitação.

20.12- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:

a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no

setor de licitação no prazo estipulado no item 20.1, com dados de contato da impugnante no qual a

Comissão enviará resposta ao pedido.

b) Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica

ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

i) O endereçamento ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de PENAFORTE;

ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo

editalício;

iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;

iv) O pedido, com suas especificações.
20.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão

conhecidos.

21.0- DA SUB-CONTRATAÇÃO

a

21.1 É permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente

autorizada pelo Município de PENAFORTE. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para

execução do contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 30%
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(trinta por cento) do objeto do contrato, desde que se trate de subcontratação de microempresa оu

empresa de pequeno porte, conforme art. 48, inciso II, LC 123/2006.

21.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela

execução global do contrato.

21.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.

21.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões

técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

21.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira

obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade,

reservando-se ainda ao Município de PENAFORTE, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado

o subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos.

21.6 É VEDADA À SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES

DESTE PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO

OBJETО.

22.0 DA GARANTIA DA OBRA

22.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código

Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável p
or

todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis.

23.0 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

23.1. Os serviços objeto deste processo licitatório deverão ser realizados conforme cronograma de

prazo constante em Projeto Básico da SECRETARIA DE SAÚDE, elaborado pelo setor de projetos da

Prefeitura Municipal de Penaforte, conforme valores da proposta da Licitante 
Vencedora, de acordo

com a necessidade de cada serviço, devendo ter seu início no prazo máx
imo de 05 (cinco) dias

contados a partir da emissão da ordem de serviço.

24.0. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

24.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de

Engenharia da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA
 do Município de PENAFORTE, que

exercerá ampla e irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela obra,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observad
os, inclusive quanto

às obrigações da Contratada.

24.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável

pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro

responsável pela obra.

24.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização da

Engenharia da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de PENAFORTE

impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termð as falhas ou irregularidades

encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e 
de que

estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas,

submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização da Engenharia da

Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de PENAFORTE.

24.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Co
ntratada serão transmitidas

por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.
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24.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como
a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou

dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.
24.6. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo

das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de

não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço

correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento

adquirido.

24.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada
aprovada pela autoridade superior.

e

24.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com

a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, îndicar o seu nome e número da

inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e

terá atribuição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará

da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato.

24.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os

serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em

edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente,
durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a

atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer

empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste

contrato.

24.10. É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente

desde que aprovada pelo Contratante.
a

24.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante.

25.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta

TOMADA DE PREÇOS.

25.2 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na

mesma hora e local.

25.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede

da Prefeitura Municipal de Penaforte, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-

feira.

26.3.1 - Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclatecimentos sobre o disposto

no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Presidente (endereço mencionado no

Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão

respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de
esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação - TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,

no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93).

26.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e

suficiente para justificar o ato;

26.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos

legislação pertinente.

da
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26.7 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, ficando os
autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e conferência

dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do TCE-CE, no site

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e https://www.penaforte.ee.gov.br - Portal de Licitações
do Município de Penaforte.

27.0-DAS IMPUGNAÇÕES

27.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade,

devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias

úteis;

27.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia

útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá

efeito de recurso;

27.3 - Os pedidos de esclarecimento ou impugnações deverão ser protocolados, junto a Comissão de
Licitação Municipal de Penaforte. Protocolado diretamente à CPL e atender às seguintes exigências:

27.3.1- Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas na
última;

27.3.2- Alegações fundamentadas, e se for o caso, pedido instruído com documentação/provas que se
fizerem necessário;

27.3.3- Se interposta por pessoa física, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerográfica do

documento de identidade de seu signatário;

27.3.4- Se apresentada por pessoa jurídica, deverá conter a devida qualificação da pessoa jurídica

nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identificação/correlação de quem interpôs o pedido pela empresa;

27.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

27.5 - Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do

certame;

27.6 - A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade

com artigo 41, parágrafo 1º, da Lei N° 8.666/93 e alterações subsequentes.

28.0- DO FORO

28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Penaforte, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Penaforte - CE, 20 de Julho de 2021.

VALDILÂNIO SOBRAL GONÇALVES PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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